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PROJETO DE LEI N° O 33 /20I5.
(Vereador Ivanilson Marinho)

Dispõe sobre a punição e proibição do uso do
cerol e outras substâncias cortantes e da outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições legais Aprova e o Prefeito Municipal de Gurupi, Laurez Moreira,
sanciona a presente Lei:

Art. 1° Fica proibido no Município de Gurupi, a utilização de "Cerol" e
qualquer outra substância cortante usada em linhas para empinar pipas ou similares.

Art. 2° O Infrator estará sujeito as seguintes penalidades.

I- Apreensão do objeto irregular;
II — Multa no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais);
III — Em caso de reincidência a multa será em dobro;
IV — No caso do infrator ser menor, nos termos da legislação vigente, a

multa acima será aplicada aos pais ou responsáveis.

Art. y Caberá ao Poder Executivo o cumprimento da presente Lei,
podendo, inclusive, celebrar parcerias com outros órgãos para os fins consagrados por esta
Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara/Municipal de Gurupi, aos 18 dias do mês de
Agosto de 2015.o
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CMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

JUSTIFICATIVA

O Cerol é uma mistura de cola com caco de vidro moído que
posteriormente são aplicadas às linhas de pipas com a finalidade de cortar a linha de
outras pipas adversárias em uma batalha para ver quem pode mais. O saldo dessa

ibilidade é que ao final dessas brincadeiras ficam pelas ruas pedaços de linhasirresponsat que

que são praticamente invisíveis aos olhos de quem trafega conduzindo veículos
dclomotores. E quando esses condutores inadvertidamente se chocam com a linha de pipa
contendo cerol, acabam atingidos principalmente nas mãos, braços, tronco, pescoço e
rosto.

As linhas com cerol possuem uma enorme capacidade de corte e provocam
ferimentos profundos que são potencialmente mortais quando atingem a região do
pescoço, e quando não mata, deixam sequelas terríveis em suas vítimas.

O cerol em linhas de pipas é utilizado praticamente no ano todo, mas é na
época das férias escolares que as ocorrências dos acidentes são mais comuns. A linha de
pipa com cerol é só mais um dos problemas enfrentados por pessoas que usam
motocicletas para o trabalho ou lazer. Essa atividade criminosa considerada brincadeira de
criança, também é a diversão de muitos adultos irresponsáveis.

Apesar das várias campanhas alertando para o perigo dessa "brincadeira11,
pouco tem surtido efeito, pois o cerol ainda continua sendo utilizado
indiscriminadamente e fazendo suas vítimas por todo o país. E necessário que os pais
tomem as rédeas dessa situação e promovam uma conscientização sobre essa prática,
educando seus filhos sobre as consequências do uso do cerol.

Se ocorrer um acidente causando a morte da vítima, a pessoa que
contribuiu para o acidente poderá ir para a cadeia se for identificada. Outras penalidades
são previstas para quem coloca a vida de terceiros em risco, portanto, mesmo que não
ocorra alguma morte, há mecanismos de punição para os pais e os adolescentes envolvidos
nos acidentes. Por todas as consequências que pode ser causada com o Cerol, é importante
que o Poder Público também dê uma resposta a prática pelo seu uso indevido, dentro de
suas competências.

Empinar pipa é uma diversão saudável que remete a nossa infância
trazendo grandes recordações, só não podemos transformar essa brincadeira inocente em
uma arma perigosa que pode mudar a vida de outras pessoas para sempre.

É a justificativa.

: \a das SessSt^da Câmara Municipal d -'Gurupi, aos 17 dias do mês de

Agosto de 2015.
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